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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.788, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 361/2022/grs, da
Secretaria Municipal  de Educação, protocolado, sob o nº
1736/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário  de  um  Professor  de  Educação  Básica  II  -
Geografia, por meio do Concurso Público nº 01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor  de  Educação  Básica  II  –  Geografia,  para
prestar  serviços  na  Secretaria  de  Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de maio de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.789, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 368/2022/grs, da
Secretaria Municipal  de Educação, protocolado, sob o nº
1738/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário  de  um  Professor  de  Educação  Básica  II  -
Português, por meio do Concurso Público nº 01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar

15/2005 e suas alterações.
DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor  de Educação Básica II  –  Português,  para
prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de maio de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.790, DE 12 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 367/2022/grs, da
Secretaria Municipal  de Educação, protocolado, sob o nº
1737/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário  de  um  Professor  de  Educação  Básica  II  -
Ciências, por meio do Concurso Público nº 01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica autorizada a contratação de 01 (um)

Professor  de  Educação  Básica  II  –  Ciências,  para
prestar serviços na Secretaria de Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 12 de maio de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: 2º Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 015/2021/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: FS Gestão Empresarial Eireli – ME.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  controle,
operação  e  fiscalização  de  portaria,  destinado  atender  os
imóveis  das  UBS  –  Unidade  Básica  de  Saúde  “Lucila
Teodoro” e UBS – Unidade Básica de Saúde “Anastácio Dias
Moreira”.

Valor: R$ 222.851,91.
Data da assinatura: 02/05/2022.
Vigência: 06/05/2023.
Modalidade: Pregão 08/2021.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 16 de maio de
2022.

Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Colaboração
Extrato - Termo de Colaboração

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Identificação:  Termo  de  Aditamento  do  Termo  de

Colaboração
Termo de Colaboração nº (de origem): 04/2022
Administração: Município de Castilho.
Organização: Sociedade Beneficente de Castilho.
Objeto:  Aditamento de suplementação do termo de

c o l a b o r a ç ã o ,  p a r a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s
médico/hospitalares de urgência e emergência, de forma
ininterrupta.

Valor suplementado: R$ 217.100,00.
Valor  do  convênio  após  suplementação:  R$

1.923.699,50.
Data da assinatura: 05/05/2022
Vigência: 31/03/2022.
Fundamento: Lei n° 3.004, de 20 de abril de 2021.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 16 de maio de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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